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LEI Nº 648, DE 06 DE JUNHO DE 2011. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

GRÊMIO ESPORTIVO SÃO DOMINGOS. 

 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito 

Santo, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica declarado de utilidade pública o Grêmio Esportivo São  

Domingos, portador do CNPJ nº 27.483.577/0001-58. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte – ES, 06 de 

junho de 2011. 

 

 

Élison Cácio Campostrini 

Prefeito Municipal 
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